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PARECER Nº       , DE 
DA COMISSÃO DE TURISMO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 990, DE 2023.
De autoria do Nobre Deputado Sebastião Santos, o projeto em epígrafe visa incluir no Calendário Turístico do Estado de São Paulo o “Encontro de Motos e Triciclos”, do Município de Pedrinhas Paulista, realizado anualmente na última semana do mês de julho, naquela localidade.
A Proposição sob análise esteve em pauta por cinco sessões, não recebendo emendas ou substitutivos.

Encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a proposta recebeu parecer favorável.

Na sequência do processo legislativo, pela Comissão de Turismo, fomos instadas a analisar o projeto quanto ao seu mérito, nos termos do artigo 31, §20, do Regimento Interno.
No início da análise da Proposição, verificamos que a mesma se enquadra no disposto do Artigo 31, Inciso I, c.c. o Artigo 33, Inciso II, alínea “c”, do Regimento Interno desta Casa, cuja Comissão de Mérito compete deliberar conclusivamente sobre Projetos que incluam eventos no calendário turístico, como é o caso do presente Projeto de Lei.

Assim, entendemos que a inclusão do “Encontro de Motos e Triciclos”, realizado anualmente na última semana do mês de julho em Pedrinhas Paulista, no Calendário Turístico do Estado de São Paulo, representará um importante reconhecimento desse evento tradicional realizado desde o ano de 2012, e que tem atraído turistas, motociclistas triciclistas, além de “tribos” motorizadas de todo o Estado; ocasião em que tem havido grande interação entre os visitantes, que desfrutam da culinária italiana artesanal, produzidas pelas “Nonnas”, ao som do melhor rock regional. Além de valorizar esse patrimônio imaterial, a inclusão no calendário oficial impulsiona o turismo local, fomentando a economia local por meio da atração de visitantes, geração de empregos e movimentação do comércio.
Diante do exposto, cumprido os requisitos estabelecidos, quanto ao mérito, manifestamo-nos conclusivamente de forma favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 990, de 2023.





DEPUTADA DELEGADA GRACIELA
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